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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                    EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao ao  parágrafo 3º do Art. 3º a seguinte redação:

"§ 3o  As atividades de pesquisa e ensino estarão submetidas a tratamento simplificado,
conforme estabelecido no Art.12, inciso XXI  desta Lei , respeitando a finalidade da
atividade, o tipo e a classe de risco do OGM, conforme disposto em regulamento."

                                            JUSTIFICATIVA

Retira-se do texto a expressão "  Sem prejuízo da aplicação das regras de biossegurança
previstas nesta Lei, o Poder Público adotará tratamento simplificado ",  pois é fudamental
deixar claro na Lei os critérios que nortearão o tratamento diferencial a ser dado  aos
projetos de pesquisa e ensino, sob pena de se ter grande atraso científico e tecnológico
no país pela exarcebação burocrática.
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